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lnformaçâo jurídica no 1612024

lnteressado:. A Comissâo de Constituição e Justiça

Propoalçâo: Projeto de Lei no 912024

EMENTA PROJETO DE LEI, DIREITÔ
FTNANCETRo. AUToRtzAÇÃo PARA
CoNTRATAÇÃo DE OPERAÇÃO DE
cnÉolro. ULTIMo ANO DE MANDATO.
RESTRTçÕE§. coNTtNUtDADE DA
rnnu rraçÃo. RECoMEN DAÇÕES.

nelarónlo
1. Trâta€e de p§eto de lei de iniciativa do Chefe do Poder

Executivo que visa obter autorização para contrataçáo de operação de

crédito no valor de R$ 20.000.000,00.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 4-5), tendo

sido solicitado o regime de urgência para o trâmite da matéria (fls. 2 e 5).

3. Oa autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

rurÁuse JURíDIcA

a) Da Competência Legislativa e da Iniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a

matéria é de interesse local, atendida a regra o inciso I do art. 17 da

Constituição do Estado doParaná2.

5. No que diz respeito à iniciativa, não há impedimento para que o

Chefe do Poder Executivo deflagre o processo legislativo.

I Rogimonto lntemo, art. 70: A mâtória suj€ita â âpr€cisção dâs Comi§sõ6s P€rmsn6ntê§ podsÍá 3{,r
analisada prevlamentr p€la Prodrradoíle da Casa, por dedsáo do Pr6sldcnta da Câmara, âo daspear!á-
la, ou, postsÍioÍmsntB, por sollcitagâo dos PrÉsk snt3s daa comissõ€ó.
2 Arl. í7. Compête eos Municípbs:
I - logislar 6obr€ aseunlos de interesse locd; Ígrlhll
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b) Do Conteúdo da ProP'.rsl;ão

6. O conceits de oÍreiaÇSo de e;ér" iic ê darÍo pela própria Lei de

FteeBensabilidade Fiscâl (tal ismpia-nenii, .:âeêrel n" 1 01/2O00):

Art.29. (...)
lll - operação de cÉtiitc: coríptcrnisso íinanceiro assumido em razão de

mútuo, abertura de crédito, eÍissão e acci[e Jn'ítulo, aquisição Íinanciada de

b€n8, recebimento antecipedo de valores provenientes da venda a teÍmo de
bêns e serviço§, anendamonto mercenül e outras operagões assemelhadas,
inclusive oom o ssê de derivatiYcB finânÊêiroÊ' [grlÍ.1!

7. De acordo com Carlos Valder «io Nascimento, de forma mais

concisa, as operações de crédito são "aguelas rcalizadas pela União,

Estados, Distito Fedenl e Munlcíplos contemplando compromissos de

pagamento a sercm honrados nofuture's. lgrlÍeil
8. Pelo leor da justiÍieativa do projeto, o objetivo é obter

financiamento para realizar obras de inÍraeslrutura uôana e rural (sic').

9. A Lei de Responsabilidade Fiscal traz a normatizaçâo quanto às

operações de crédito por parte da Administração Pública:

AÍt 32. ...............
§ 1o O ent6 intêÉssado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de
seus órgãos técnicos ê jurídicos, domonsfando a relação custo-benêfÍcio, o
intêrê6se econômico e social da operaÉo ê o atêndimento das sêguintes
condlçôec:
| - exletêncla de pévia e cxprcsra autorlzação para a contrataÉo, no texto
da lei arçamentária, em cÍéditos adicionais ou lcl espccíflca;
ll - inclusão no orçamonto ou em créditos adicionais dos recursos provenientes
da oporâção, exc€to no caso de opêraÉês por antêciPação de rêceita:
lll - obsoÍvân€h doe llnrltes e condlçÉe. flx.dos P.lo Scnrdo Fedenl;.
tv - (...);
V - atendimento do disposto no inciso lll do art. 167 da Conslituição;
Vl . aàmnrânBla da. domala ruaHç§ea sstrbolcold nerte Lel
GomFlcrrrírltc [gÍlfàl!

10. 9e fato. Atoor do dispoeitivo citado (art. 32), é imprescindível
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3 /qpud CONTI, Josó MâurÍcio. Comentádos à Lei de Responsabltldade Fiscal. Cootd.: lvos Gandra da
3lfua M;flia2 o Cados Valdgr do Nescimonto. í od. §ão Paulo; Saraive,2001, p.220.
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autorização legislativaa para que o município possa eontrair o

financiamento, sem se esquecer, contudo, das demais exigêndas

trazidas.

b.Í) Da Instrução da Proposlção

11. Nsta-ee que o ehefe do Poder Exccutlvo nâo instruiu o proJcto

com nenhum docrlnento referente à operação de crédlto pretendida,

limitando-se a indicar o pÍazo de carência para início dos pagamontos.

12. Se cabe à CâÍnara Municipal autorizar a operação de crédito,

parecê lóglca a necessidade do conhecimento préÚo das condlções em

que ela será realizada e para veriÍicar se ela não ultrapassa os limites

para o endividamento públicos.

13. As questões aprcsentadas trangenciam o mérito da matéria,

incumbindo à comissão competente, se assim entender ne@ssário, a

busca por melhores esclarecimentos acarca da operaçâo de crádito

objetivada.

c) Do prazo limite para contratação de operação de crédito

14. Por fim, vale aqui tazer o alerta de que, nos termos do art. 15 da

Resolução no 43, de 2001, do Senado Federal, "Glvedada a contratação

de opeação de crédito nos 120 bento e vintd dias anteiores ao final do

mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, do Distito Federal ou

do MunicÍoio".

H

I
No
EI
ôt
ô
.9

E
o
o

E
E
o

I
E

^-o
àR
!í
:g
§69êoçúz
5-gc al,

§E
Ei
et
Eg
bE
3H
ãfr
óG
b9
E(0
3B
.99põ
(r=
R6c6
âa(oà
oo
9õE>
Epo6ôÀ

. Lêi orgenba Munlclpal: AÍt. íío sáo vedados: 1...1 lll - A raâlizaçáo d€ operações ds cfédito qua

oxcodari o montantÊ das dsp€ss6 de capltal, rss6alvadas âs ãutorlzedas msdiant€ cÍódtto6

iupr".ántares o, especiaia comhnafidada praôisa, aprovadoe pela maioria abaoluta dos membros da

Câmsra Municipsl.. ltlc.l
aÀ ôánstituiÉô ràeral estabeleco: Art. 167. São v€dad96: t...1 lll.- e-t9!Ege+e-ryéS+
iréditós oua'axcsdam o montente Oa dssosgà! de capitãt. rêssâlvedes âs autorizâdas mediante

@ flnal6ado praclsâ, aprovados p6lo Poder Loglshtivo por

maioria absoluta.
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16. Cems Eo vêi a mnttate0âe da ep*re$e de crédito tom como

píâÊo llmlt§ s lllB '!o dg BE§mbÍE da çarrçnh ana,

coileLUSAo

16. Ante o e)Qosb, opina-ce pcla continuidade da tramitaçâo,

recomendando+e a lnstruçâo da proposiçâo com;

a) informações aosrcia do prazo e condigÕes da conúatação,

induelxr e valer ocfimaCe qur e MunieÍpie terá que desembolsar para

quitar o emprÉsUmo;

b) declaração do Ghefe do Foder Executivo de que a operação de

crÉdfto pretendlda obeenra oe limltes e oondições ostabelecidos no

ÇepÍtule lll Câ Râtelcçâo ne 43, da 2001, do Scnado Fedoralo.

Ê o que tlnhâ e lnformar"

Flhnga, § cleJunhe Ca 2024,

l"oçndro Ellva Raimunde
Preeurçdor

OÂE/PÊ no 5í,6Í6

. ó Dkpoe sobn as operaÉ€i ds cr6dlto lntsmo o sxtomo dos Estados, do Di3tito Fêderal o dos Muni-
§ípior, lndu!úe concesaao de g[Bntlr.r, soua limilca â ocndlç68 da ruloÍir.ção, o dá outra3 pmü-
icnslâr.
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